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ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
 

 
Declaração de inexistência de Diárias para fora do País 

 
 
 
 
 
 
 

 
Declaro, para os devidos fins, que no âmbito do Instituto de Previdência Municipal de 
Paragominas – IPMP, não houve a concessão ou pagamento de diárias para 
deslocamentos ao exterior nos exercícios de 2023. 
 

 
Gabinete do Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Paragominas, em 

26 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Carmelina Felix de Moraes Brandão 

Presidente 


